INDICAÇÃO Nº 
33
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria  de Estado da Juventude Esportes e Lazer, visando destinar recursos, através de convênio, com a finalidade da conclusão da obras do Ginásio de Esportes do Jardim Mirante dos OVNIS, no município de Votorantim, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

O município de Votorantim, neste Estado, possui uma população de mais de 100.000 habitantes, conforme o último Censo,   e não possui um ginásio poli-esportivo para atendimento de sua comunidade;

A Municipalidade vem, desde 1988, envidando esforços para o término das obras do Ginásio de Esportes no bairro do Jardim Mirante dos OVNIS,  naquele município, e que com recursos próprios dificilmente conseguiria concluir as obras orçadas em 400 mil reais; 

Entretanto,   face as sérias dificuldades financeiras que atravessam as Prefeituras de nosso Estado,  com orçamentos defasados,   que não permitem alocar recursos para o atendimento da comunidade, consideramos que a única alternativa para a conclusão da obra seria a realização de parcerias entre Prefeitura Municipal  e  o Governo Estadual,  através da Secretaria  de Estado da Juventude Esportes e Lazer;

 Considerando,   que com o desenvolvimento e crescimento rápido do Município e região,  a prática de esportes é fundamental para a boa formação das crianças   e jovens com noções básicas de cidadania, solidariedade e qualidades outras que consolidem o caráter;

  Entendemos  que esse  empreendimento beneficiaria a comunidade, incentivando os esportistas da cidade e revelando novos talentos,     além da integração com outros municípios;



Finalmente, a presente propositura reafirma o pleito do Requerimento nº.  283/03,  de autoria do vereador Heber de Almeida Martins,  devidamente aprovado  pela Câmara Municipal de Votorantim; 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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